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INDICAÇÃO N° 27/2026

Autor: ANDRÉ RICARDO BEZERRA DA SILVA

Indico à mesa ouvido o plenário e cumpridas as formalidades regimentais, para solicitar 

o Exmo. Prefeito do Município de Camocim de São Félix, Sr. SÓSTENES RUBANO NEVES 

PONTES, para que, seja incluída no Calendário Cultural Anual do município a Cavalgada da 

Sem Destino, a ser realizada anualmente no mês de Março, e a Cavalgada da Independência, 

a ser realizada anualmente no mês de Setembro, para fomentar e valorizar a cultura sertaneja 

e as tradições locais.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição tem por objetivo institucionalizar dois eventos de extrema 
relevância para a identidade de nossa gente: a Cavalgada da Sem Destino e a Cavalgada da 
Independência. A inclusão dessas festividades no Calendário Cultural Anual é uma medida que 
visa salvaguardar e fomentar as tradições sertanejas, que constituem a base histórica e social 
de Camocim de São Félix.

As cavalgadas transcendem o caráter recreativo; elas representam o resgate da figura 
do cavaleiro e do vaqueiro, símbolos de resistência e trabalho em nossa região. Ao oficializar a 
realização da Cavalgada da Sem Destino no mês de março e da Cavalgada da Independência 
no mês de setembro, o Poder Executivo reconhece a importância de preservar esse patrimônio 
imaterial para as futuras gerações.

Sob o aspecto econômico, a oficialização desses eventos potencializa o turismo rural e 
cultural. Eventos dessa natureza atraem visitantes de municípios vizinhos, movimentando o
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Câmara Municipal de Camocim de São Félix

Resultado da votação
Indicação n̂  27/2026 de autoria do Vereador André 

Ricardo Bezerra da Silva
solicitar ao Senhor Prefeito, para que seja incluída no Calendário Cultural Anual do 
município a Cavalgada da Sem Destino, a ser realizada anualmente no mês de Março, e a 
Cavalgada da Independência, a ser realizada anualmente no mês de Setembro, para 
fomentar e valorizar a cultura sertaneja e as tradições locais

Tipo: Maioria simples 
Resultado: Aprovado Data da votação: 09/03/2026 20:42

Nome Voto
André Ricardo Bezerra da Silva A favor
César Augusto da Silva Lucena A favor
Edimilson Gomes de Souza A favor
Gilmar Moura da Silva A favor
José João de Moraes A favor
Luciano José da Silva Assis A favor
Manoel Fernandito do Nascimento Não votou
Rita Heronita dos Santos A favor
Sivaldo João Silva Não votou
Uilson de Moura França A favor
Vandeilson Manoel dos Santos A favor

Resumo da votação

Votos favoráveis: 
Votos contrários: 
Abstenções:

9
0
0

Total: 9
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comércio local, o setor de serviços e gerando oportunidades de renda para os pequenos 
empreendedores da nossa terra.

Ademais, a Cavalgada da Independência, em especial, une o civismo do mês de 
setembro às raízes nordestinas, fortalecendo o sentimento de pertencimento da nossa 
comunidade.

Diante do exposto, a inclusão destes eventos no calendário oficial é uma medida de 
fomento cultural estratégica, que organiza o cronograma municipal e garante o apoio logístico e 
institucional necessário para que tais tradições continuem a crescer com segurança e 
organização.

Desde já agradeço aos nobres colegas vereadores e vereadora que aprovarem esta 
indicação e ao Sr. Prefeito pela atenção à mesma.

2026.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Camocim de São Félix, em 09 de março de

ANDRE RICARDOvBEZERRA DA SILVA
Vereador Proponente
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Ricardo Bezerra da Silva
solicitar ao Senhor Prefeito, para que seja incluída no Calendário Cultural Anual do 
município a Cavalgada da Sem Destino, a ser realizada anualmente no mês de Março, e a 
Cavalgada da Independência, a ser realizada anualmente no mês de Setembro, para 
fomentar e valorizar a cultura sertaneja e as tradições locais

Tipo: Maioria simples
Resultado: Aprovado Data da votação: 09/03/2026 20:42

Nome Voto
André Ricardo Bezerra da Silva A favor
César Augusto da Silva Lucena A favor
Edimilson Gomes de Souza A favor
Gilmar Moura da Silva A favor
José João de Moraes A favor
Luciano José da Silva Assis A favor
Manoel Fernandito do Nascimento Não votou
Rita Heronita dos Santos A favor
Sivaldo João Silva Não votou
Uilson de Moura França A favor
Vandeilson Manoel dos Santos A favor

Resumo da votação

Votos favoráveis: 
Votos contrários: 
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9
0
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